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Resumo: A questão fundiária e de ocupação dos espaços rural e urbano, bem como o acesso à moradia no Brasil está 

entrelaçada com o processo de desenvolvimento socioeconômico brasileiro e a produção de pobreza, segregação e lutas 

sociais de acesso à terra e à moradia. Considerando que o Brasil é signatário de tratados internacionais, que previa a 

habitação como pressuposto para a dignidade da pessoa humana e que foram recepcionados pela Constituição Cidadã, a 

regularização fundiária urbana apresenta-se como um instrumento adequado para equacionar o problema social, 

habitacional, urbanístico e ambiental proveniente desse crescimento desordenado, com consequente melhoria do 

ambiente urbano e da qualidade de vida. A regularização fundiária urbana de interesse social é para além da titulação, 

tendo em vista que abrange aspectos correlatos à uma moradia adequada como medidas de urbanização, ambientais e 

sociais, buscando garantir o mínimo para uma existência digna, respeitando o local já ocupado, pela população de baixa 

renda declarados em ato do Poder Público Municipal, garantindo assim, a observância do princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana. 

 

Palavras-chave: Direito Social; Regularização Fundiária;  Moradia Digna. 

 

Abstract: The land issue and occupation of rural and urban spaces, as well as access to housing in Brazil, is intertwined 

with the Brazilian socioeconomic development process and the production of poverty, segregation and social struggles 

for access to land and housing. Considering that Brazil is a signatory to international treaties, which provided housing 

as a prerequisite for the dignity of the human person and which were accepted by the Citizen Constitution, urban land 

regularization presents itself as an adequate instrument to solve the social, housing, urban problem and environmental 

resulting from this disordered growth, with the consequent improvement of the urban environment and the quality of 

life. Urban land regularization of social interest goes beyond titling, as it covers aspects related to adequate housing 

such as urbanization, environmental and social measures, seeking to guarantee the minimum for a dignified existence, 

respecting the place already occupied by the population. low-income individuals declared in an act of the Municipal 

Government, thus ensuring the observance of the constitutional principle of human dignity. 
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INTRODUÇÃO  

 A questão fundiária e de ocupação dos espaços rural e urbano, bem como o acesso à moradia 

no Brasil está entrelaçada com o processo de desenvolvimento socioeconômico brasileiro e a 

produção de pobreza, segregação e lutas sociais de acesso à terra e à moradia.   
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 O desenvolvimento do capitalismo no País está marcado pela elevada concentração da 

renda, e dentre as múltiplas manifestações da questão social decorrentes do capitalismo 

concentrador de riqueza, encontra-se a condição de acesso à terra e à habitação pelas classes 

trabalhadoras, que expressa desigualdades de condições habitacionais, condicionando amplas 

parcelas da população a moradias extremamente precárias. 

 À medida que o capitalismo se consolidava nas cidades brasileiras, o processo de exclusão 

territorial tornava-se cada vez mais visível. Os diversos problemas sociais e urbanos relacionados 

com a pobreza, o desemprego e a segregação urbana, empurravam para os bairros periféricos as 

classes menos favorecidas que, inicialmente, se alojavam em mocambos, cortiços, casas de 

cômodos e outras formas precárias de moradia. 

 A década de 1980 do século XX caracterizou-se pelas reivindicações, com o surgimento de 

vários movimentos sociais em prol de uma reforma urbana e da formulação de leis e políticas mais 

equitativas, bem como da redemocratização brasileira.  

 Como fruto dessa luta promovida pelos partidos socialistas e Movimento dos Sem Teto, em 

1988 entrou em vigor a nova Constituição Federal, contendo um capítulo relativo à Política Urbana 

e o princípio da dignidade da pessoa humana como norteador do ordenamento jurídico. 

 Contudo, somente com a Emenda Constitucional n. 26/2000, o direito à moradia passou a 

constar explicitamente no rol dos direitos sociais previstos na Constituição Cidadã. 

 Para doutrina é claro que não basta entregar o título, mas garantir uma moradia digna 

prevista tanto pela Constituição Federal de 1988, quanto nos diversos documentos da ONU, os 

quais o Brasil é signatário. 

 Desse modo, além do título de propriedade, a moradia digna tem a ver com o acesso aos 

serviços públicos, tais como água, luz, transporte, unidades de saúde, educação e de assistência 

social, dentre outros, por aqueles que ocupam territórios de forma irregular.   

 Nesse sentido, a Lei Federal n. 10.257/2001 a qual instituiu o Estatuto da Cidade, prevê, nas 

palavras de Pereira (2003, p. 13), que: “O capítulo das diretrizes gerais define o objetivo da política 

urbana, qual seja, o de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 

propriedade urbana, prevendo o parcelamento do solo urbano que tem por exemplo a regularização 

fundiária”.  

 A regularização fundiária de interesse social é uma das modalidades de regularização 

fundiária prevista na Lei Federal n. 13.465/2017 que tem por objetivo legalizar a permanência de 
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populações de baixa renda, moradoras de áreas urbanas ocupadas em desconformidade com a lei 

municipal, para fins de habitação, implicando acessoriamente melhorias no ambiente urbano do 

assentamento, no resgate da cidadania e da qualidade de vida da população beneficiária, observando 

assim, o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. 

 

BREVE CONTEXTO HISTÓRICO DO DIREITO À MORADIA 

 O processo de urbanização no Brasil teve início no século XX e de forma desordenada, em razão de 

eventos históricos ocorridos como a libertação dos escravos, com assinatura da Lei Áurea em 1888, bem 

como a migração e o êxodo rural.  

 Lehfeld (1988) ensina que, como a maior parte da população era formada por escravos que 

viviam com os seus senhores, o direito à moradia não era prioridade.  

 Com a libertação dos escravos, estes continuavam privados do acesso à moradia, tendo em 

vista que vigorava no país a Lei n. 601 de setembro de 1850, conhecida como a Lei das Terras, a 

qual estabelecia critérios para aquisição, sendo possível ser proprietário somente quem pagasse 

pelas terras, o que impedia o acesso aos ex-escravos. Nas palavras de Lehfeld (1988, p. 07): 

 

[...] E, pela mesma lei de terras, eles foram impedidos de se apossarem de terrenos e, 

assim, de construírem suas moradias: os melhores terrenos nas cidades já eram 

propriedade privada dos capitalistas, dos comerciantes etc. Esses trabalhadores negros 

foram, então, à busca do resto, dos piores terrenos, nas regiões íngremes, nos morros, ou 

nos manguezais, que não interessavam ao capitalista. (...) (Grifos meus) 

 

 

 Os centros urbanos não estavam preparados para recepcionar um grande número de pessoas, 

ocasionando problemas de trabalho, moradia, educação, saúde, dentre outras necessidades 

humanamente básicas e sociais.  

 Pequeno (2008) explica que foi nesse contexto que surgiram as áreas irregulares e os 

aglomerados urbanos. Buscava-se a solução para uma vida melhor na cidade, entretanto, não se 

tinha onde morar, e a partir disso foram se formando os cortiços, favelas, ocupação de áreas ilegais, 

de preservação ambiental, etc.  

 A habitação se tornou, portanto, uma demanda histórica a ser respondida pelo Estado, pois o 

desenvolvimento das cidades brasileiras não comportou, espontaneamente, a inclusão de todos ao 

acesso à moradia. 
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O DIREITO À MORADIA DIGNA PREVISTO PELA ONU E PELA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988 

 Considerando que o Brasil é signatário de tratados internacionais, a Declaração Universal 

dos Direitos Humanos da ONU, datada de 1948, já previa a habitação como pressuposto para a 

dignidade da pessoa humana.  

 A Declaração de Vancouver sobre assentamentos humanos – HABITAT I (1976) – 

estabeleceu o direito à moradia adequada como um direito básico da pessoa humana e a Agenda 

HABITAT II (1996) estabeleceu importantes diretrizes que podem ser utilizadas para elaboração de 

políticas públicas, conforme artigo 13: 

 

Reafirmamos somos guiados pelos objetivos e princípios da Carta das Nações Unidas e 

reafirmamos nosso compromisso em assegurar a plena implementação dos Direitos 

Humanos estabelecidos em instrumentos internacionais, incluindo o Direito à Moradia 

como está na Declaração Universal de Direitos Humanos, na Convenção Internacional dos 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, na Convenção Internacional pela Eliminação de 

Todos as Formas de Discriminação Contra a Mulher e na Convenção dos Direitos da 

Criança, levando em conta que o Direito à moradia adequada, na forma como está incluído 

nos instrumentos internacionais mencionados acima, deve ser implementado 

progressivamente. Reafirmamos que todos os Direitos Humanos – civis, culturais, 

econômicos, políticos e sociais – são universais, indivisíveis, interdependentes e inter-

relacionados (INÁCIO, 2002, p. 38). 

 

 

 A mais recente Agenda HABITAT III reafirma o compromisso com o desenvolvimento de 

tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros e sustentáveis. Nesse sentido, 

destacam-se dois itens da nova Agenda urbana: 

 

11. Compartilhamos uma visão de cidades para todos e todas, aludindo ao uso e ao gozo 

igualitários de cidades e assentamentos humanos, com vistas a promover a inclusão e a 

assegurar que todos os habitantes, das gerações presentes e futuras, sem discriminação de 

qualquer ordem, possam habitar e produzir cidades e assentamentos humanos justos, 

seguros, saudáveis, acessíveis física e economicamente, resilientes e sustentáveis para 

fomentar a prosperidade e a qualidade de vida para todos e todas. Registramos os esforços 

empenhados por alguns governos nacionais e locais no sentido de integrar esta visão, 

conhecida como “direito à cidade”, em suas legislações, declarações políticas e estatutos.  

12. Nosso objetivo é alcançar cidades e assentamentos humanos onde todas as pessoas 

possam desfrutar de direitos e oportunidades iguais, assim como de liberdades 

fundamentais, orientadas pelos propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas, 

incluindo o pleno respeito ao direito internacional. Nesse sentido, a Nova Agenda Urbana 

fundamenta-se na Declaração Universal dos Direitos Humanos, nos tratados internacionais 
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de direitos humanos, na Declaração do Milênio e nos resultados da Cúpula Mundial de 

2005. Baseia-se também em outros instrumentos, como a Declaração sobre o Direito ao 

Desenvolvimento. 

 

 Oportuno ressaltar que a década de 80 do século passado foi marcada por grande 

movimentos sociais que reivindicavam vários direitos, culminando na promulgação da Constituição 

Federal de 1988, que previa de forma implícita o direito à moradia.  

 O referido direito somente foi explicitado com advento da Emenda Constitucional n. 26, de 

2000, sendo inserido no rol dos direitos sociais. E um dos motivos para inclusão do direito à 

moradia na Constituição foi a associação direta ao princípio da dignidade da pessoa humana, que é 

um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito brasileiro. Para Sarlet (2011, p. 80): 

 

O nosso constituinte de 1988 [...] além de ter tomado uma decisão fundamental a respeito 

do sentido, da finalidade e da justificação do exercício de poder estatal e do próprio Estado, 

reconheceu categoricamente que é o Estado que existe em função da pessoa humana, e não 

o contrário, já que o ser humano constitui em si a finalidade precípua, e não o meio da 

atividade estatal. 

 

 

 Isso significa reconhecer o ser humano como o centro e o fim do direito, sendo o valor 

supremo da Carta Magna. De acordo com Alexandre de Moraes (2002, p. 128): 

 

A dignidade é um valor espiritual e moral inerente à pessoa, que se manifesta singularmente 

na autodeterminação consciente e responsável da própria vida e que traz consigo a 

pretensão ao respeito por parte das demais pessoas, constituindo-se em um mínimo 

invulnerável que todo estatuto jurídico deve assegurar, de modo que, somente 

excepcionalmente, possam ser feitas limitações ao exercício dos direitos fundamentais, mas 

sempre sem menosprezar a necessária estima que merecem todas as pessoas enquanto seres 

humanos. 

 

 

 Por tal razão é considerado como princípio norteador das políticas públicas, uma vez que é 

dever do Estado criar ações e programas visando a proteção do ser humano contra qualquer tipo de 

tratamento degradante e discriminação odiosa, assegurando-o condições materiais mínimas de 

sobrevivência, sem as quais não há que falar em dignidade humana. Para Luis Roberto Barroso 

(2009, p. 158): 

 

[...] a dignidade está subjacente aos direitos sociais materialmente fundamentais, em cujo 

âmbito merece destaque o conceito de mínimo existencial. Para ser livre, igual e capaz de 
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exercer sua cidadania, todo indivíduo precisa ter satisfeitas as necessidades indispensáveis à 

sua existência física e psíquica. Vale dizer: tem direito a determinadas prestações e 

utilidades elementares. O direito ao mínimo existencial não é, como regra, referido 

expressamente em documentos constitucionais ou internacionais, mas sua estatura 

constitucional tem sido amplamente reconhecida. E nem poderia ser diferente. O mínimo 

existencial constitui o núcleo essencial dos direitos fundamentais em geral e seu conteúdo 

corresponde às pré-condições para o exercício dos direitos individuais e políticos, da 

autonomia privada e pública. 

 

 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL 

 A desigualdade social e de distribuição da riqueza é vista no processo de urbanização das 

cidades, através da falta de planejamento que sempre vigorou, refletindo na formação de cidades 

formais ou informais. Segundo Maricato (2009, p. 269):  

 

Em 1940, o Brasil tinha 30% da população vivendo nas cidades. Em 2000, essa população 

chegou a 81%, com quase 130 milhões de moradores urbanos, caracterizando um processo 

rápido de urbanização do país, que aconteceu especialmente durante o século XX.  

 

 

 Tartuce (2018) explica que os problemas atuais no âmbito urbano refletem os problemas do 

passado, em que a ênfase das políticas públicas nunca foi relacionada ao acesso digno a moradia, 

mas sim ao crescimento econômico, fazendo com que, em certo momento da história, surgisse uma 

preocupação do legislador em buscar uma regularização possível dessas áreas precárias. 

 Considerando a ausência de políticas públicas efetivas, observa-se o crescimento da 

população que vive em loteamentos irregulares, aqueles que tem pendências burocráticas no trâmite 

da legalização perante o ente público; ou clandestinos, que carecem de qualquer formalização legal.  

 O instrumento adequado para equacionar este problema social, habitacional, urbanístico e 

ambiental é a regularização fundiária, que visa à permanência da população no local em que 

estabeleceram moradia, legalizando as áreas urbanas ocupadas informalmente, com consequente 

melhoria do ambiente urbano e da qualidade de vida. 

 Sobre o respeito ao local em que se estabelece moradia, o professor Santos (2002, p. 10) 

refere-se ao território que deve ser entendido como aquele usado e que carrega a identidade daquela 

localidade; é o fundamento do trabalho, o lugar da residência, das trocas materiais e espirituais e do 

exercício da vida.  

 Em que pese essa importância, o fato é que o Poder Público dificilmente assegura esse 

direito visto que parcela considerável da população vive em espaços precários, e a circulação das 
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pessoas pelos espaços públicos é marcada por segregações socioespaciais motivadas por 

preconceito e discriminações de gênero, etnia, sexual, entre outros. 

 Nesse sentido merece destaque a definição doutrinária do autor Alfonsin (2001) o qual 

explica que a regularização fundiária é um processo de intervenção pública, sob os aspectos 

jurídico, físico e social, que objetiva legalizar a permanência de populações moradoras de áreas 

urbanas ocupadas em desconformidade com a lei para fins de habitação, implicando acessoriamente 

melhorias no ambiente urbano do assentamento, no resgate da cidadania e da qualidade de vida da 

população beneficiária. 

 Canuto (2010) argumenta que morar é uma necessidade básica de qualquer pessoa, pois 

viver é ocupar um espaço no território, razão pela qual o direito à moradia depende de uma atuação 

forte do Poder Público, uma vez que esse Poder também é responsável pelo saneamento básico, 

manutenção de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, além dos serviços básicos essenciais 

e todos esses fatores atrelados trazem a dignidade para cada cidadão. 

 Dessa forma, verificam-se vastos pontos positivos que a regularização fundiária representa 

no cenário brasileiro, pois a partir dela têm-se a concretização do direito à moradia, previsto no 

artigo 6º da Constituição da República Federativa do Brasil, além de oportunizar que a população 

carente exerça seu direito à propriedade (BRASIL, 1988). 

 Melo (2010) destaca, inclusive, que a regularização fundiária é uma forma de diminuir as 

desigualdades sociais, que só poderá se concretizar no momento em que estiver garantido o direito à 

moradia aos mais necessitados, uma vez que a moradia digna eleva o pleno desenvolvimento do 

indivíduo, assegurando-lhe ainda um adequado nível de vida. 

 O conceito legal previsto no decreto Federal nº 9.310/2018 define a regularização fundiária 

urbana (REURB) como um conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais 

destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à 

titulação dos seus ocupantes. 

A Lei Federal n. 13.465/2017 que trata da regularização fundiária prevê duas modalidades 

para a REURB: a de interesse social (REURB-S) ocupados predominantemente por população de 

baixa renda, assim declarados em ato do Poder Executivo Municipal; e a de interesse específico 

(REURB-E), que abrange os demais núcleos urbanos informais que não se qualificam como 

REURB-S. 



 

 
128 

VERUM, v. 1, n. 1, jan-abr. 2021 – ISSN  - 2763-9665 
 

Segundo a Confederação Nacional dos Municípios (2014), a regularização fundiária urbana 

de interesse social aplica-se aos assentamentos irregulares ocupados predominantemente por 

população de baixa renda, e que atendam a uma das seguintes situações: estejam ocupados de forma 

mansa e pacífica há pelo menos 5 anos; estejam localizados em Zona Especial de Interesse Social 

(Zeis); ou nas situações de áreas públicas declaradas para fins de interesse social em decorrência de 

projetos de regularização fundiária de interesse social. 

Lígia Melo (2010) destaca também que a regularização fundiária de interesse social é uma 

excelente alternativa de investimento e de inclusão social, pois assim a área urbana poderá ser 

usufruída de forma responsável, envolvendo toda a comunidade, fazendo com todos participem e se 

responsabilizem pela regular utilização da área conquistada. 

Nota-se que a regularização fundiária urbana de interesse social é para além da titulação, 

abrangendo os aspectos correlatos à uma moradia adequada como medidas de urbanização, 

ambientais e sociais, buscando garantir o mínimo para uma existência digna, respeitando o local já 

ocupado, pela população de baixa renda declarados em ato do Poder Público Municipal, observando 

assim, ao princípio da dignidade da pessoa humana, conforme determinação constitucional. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 É cediço que o processo de urbanização no Brasil ocorreu de forma desordenada, tendo em 

vista a ocorrência de diversos fatores que contribuíram para essa realidade, motivo pelo qual 

durante várias décadas o direito à moradia não foi prioridade do Estado brasileiro. 

 Com o advento da emenda constitucional n. 26/2000 o direito à moradia passou a constar no 

rol dos direitos sociais da Constituição Federal de 1988 e, considerando que o princípio norteador 

da Constituição Federal é o da dignidade da pessoa humana, passou-se então a falar em moradia 

digna, alinhando-se assim, com os diversos tratados internacionais da ONU, os quais o Brasil já era 

signatário. 

 Para que a moradia seja considerada digna é necessário que se garanta aos territórios já 

ocupados por população predominantemente de baixa renda acesso aos serviços públicos básicos 

como saúde, educação, transporte e lazer. 

 O decreto Federal n. 9.310/2018, o qual regulamenta a Lei Federal n. 13.465/2017, define a 

regularização fundiária urbana (REURB) como um conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, 

ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento 
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territorial urbano e à titulação dos seus ocupantes, prevendo duas modalidades, sendo uma delas a 

de interesse social (REURB-S). 

 Dessa forma, a regularização fundiária de interesse social mostra-se como um instrumento 

jurídico capaz de atender aos anseios constitucionais, uma vez que legaliza as áreas ocupadas de 

forma ilegal e garante o acesso aos serviços públicos básicos a população de baixa renda definida 

por ato do Poder Executivo Municipal. 
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